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PROJETO DE LEI 4.082/2023 1 
 

 
1. Síntese da Matéria: altera a lei da ação civil pública para dispor que, diferente do que ocorre 
na prática forense, haverá a condenação em honorários de advogado, custas e despesas, caso haja 
improcedência, parcial ou integral para qualquer das partes, inclusive para o Ministério Público. 
Também altera a lei da improbidade administrativa para dispor que, independentemente de má-fé, 
inclusive para o Ministério Público, condenar-se-á o sucumbente aos honorários respectivos, custas 
e despesas. 
 
 
2. Análise: quanto à adequação e compatibilidade orçamentária e financeira de projetos 
legislativos, entende-se que a proposta em questão não ocasiona qualquer impacto financeiro ou 
orçamentário nos cofres da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira-
orçamentária do projeto. 
 
 
3. Dispositivos Infringidos: não houve. 
 
 
4. Resumo: pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição de receita ou despesa 
pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de 
Lei N° 4.082/2023. 
 
 

Brasília, 21 de maio de 2024. 

 
Sidney José de Souza Júnior 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

                                                 
1 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 
Norma Interna da CFT. 24
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